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PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE AGORA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO S.A

celebrado entre

AGORA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO S.A

(conforme definição abaixo)

e, de outro lado,

CREDORES SIGNATÁRIOS 

(conforme definição abaixo)

São Paulo/SP, 7 de fevereiro de 2025
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Este Plano (conforme definido abaixo), datado de 7 de fevereiro de 2025 é celebrado, de um 

lado, por:

AGORA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO S.A, sociedade 

anônima inscrita no CNPJ sob o nº 71.923.304/0001-79, com sede à Rua Fradique Coutinho, nº 

50, 14º e 15º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 0516-000, doravante denominada

simplesmente como Agora . 

E, de outro lado, pelos Credores Signatários (conforme definido abaixo e, em conjunto com a 

Agora, Partes

JUSTIFICATIVA DO PLANO EXTRAJUDICIAL

Considerando que:

A. No Brasil, a Agora é uma das principais distribuidoras de produtos tecnológicos

importados da China, cuja atuação no mercado se iniciou em 1993 com a distribuição de 

produtos de radiocomunicação da Motorola no país sob a denominação Marketronics do Brasil 

a partir da sociedade entre empresários brasileiros e a empresa norte-americana Marketronics 

Corporation. Tal empresa foi posteriormente adquirida pelo atual CEO da Agora, com objetivo

de contribuir para uma sociedade mais segura e conectada. Com isso, a Agora passou a adotar

a sua atual nomenclatura e tornou-se uma empresa 100% brasileira;  

B. Em 2005, com as atenções voltadas à convergência digital, a Agora passou a fornecer 

equipamentos para redes de banda larga sem fio destinados especialmente aos provedores de 

serviço de internet, mantendo contratos com outros fabricantes internacionalmente 

reconhecidos além da Motorola, como General Eletric, Huawei, Hikvision, ISS, Holowits, Vertiv, 

Positivo e Dahua. Essas relações levaram a Agora ao patamar de maior distribuidora de produtos 

Motorola da América Latina e melhor distribuidora de produtos Huawei da América Latina;

C. Ao longo da trajetória da Agora, foram implantados grandes projetos para a sociedade 

brasileira, como sua escolha para ser a fornecedora dos equipamentos e soluções tecnológicas 

para os Centros Integrados de Comando e Controle (CICC) na Copa do Mundo em 2014, deixando 

um legado importante de segurança para os Estados brasileiros que sediaram os jogos do 

mundial;

D. Na contramão do mundo, a Agora ampliou seus investimentos durante a pandemia da 
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COVID-19, trazendo para o país equipamentos e soluções para conexões de sinal de internet, 

apoiando os Provedores de Serviço de Internet (ISPs) que enfrentaram a necessidade de 

aumentar rapidamente as suas infraestruturas devido ao aumento extraordinário da demanda 

por internet uso residencial;

E. Atualmente, a Agora ocupa sede própria no bairro de Pinheiros, em São Paulo/SP, além 

de (i) um Centro de Distribuição localizado em Barueri, (ii) um armazém para armazenamento 

de produtos importados no estado do Espírito Santo e (iii) uma filial recém inaugurada no estado 

do Rio de Janeiro, contando com um quadro de cento e vinte colaboradores diretos, composto 

por profissionais capacitados em tecnologias essenciais para o desenvolvimento de produtos, 

além de mais de quinhentos profissionais indiretos que trabalham em parceiros das áreas 

administrativa, jurídica e da rede de operação logística;

F. Contudo, apesar do extraordinário desenvolvimento das atividades no setor de 

distribuição de produtos tecnológicos e, inclusive, aumento nos investimentos durante a 

pandemia, a Agora não passou ilesa, sofrendo com os efeitos diretos e indiretos da COVID-19,

que deu ensejo (i) ao encerramento de operações de mais de 700 mil empresas no país até o 

mês de julho/2020, (ii) à redução histórica de 4,3% do Produto Interno Bruto entre 2020 e 2021 

e principalmente (iii) ao aumento exponencial das taxas de juros e inflação no país, o que afetou 

diretamente seus contratos mantidos com fornecedores e as importações dos produtos 

distribuídos no país;

G. Além destes problemas macros que atingiram os mais variados setores da economia, a 

Agora enfrentou obstáculos específicos da área de distribuição de produtos, especialmente 

relacionados à operação de logística, chegada de cargas ao país e entrega de mercadorias pelo 

território nacional em razão do aumento generalizado de custos de suas operações em 

decorrência da adoção das medidas sanitárias de distanciamento social pela Organização 

Mundial da Saúde;

H. Os anos seguintes à pandemia foram de muito esforço e tentativa de superação 

econômico-financeira para a Agora. No entanto, o Grupo 3GS, um de seus clientes mais 

relevantes - responsáveis por cerca de 10% do faturamento médio anual da empresa - tornou-
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se inadimplente e deixou uma dívida em aberto perante a Agora de cerca de R$ 60 milhões1. 

I. Os problemas agravados diante do desfalque financeiro causado pela 3GS fez com que 

a Agora tivesse que se socorrer de empréstimos bancários e adiantamento de recursos via 

fundos de investimento a juros altos, para fazer frente aos seus próprios compromissos

operacionais. Isso consequentemente atrasou o pagamento dos produtos adquiridos junto aos 

seus principais fornecedores e, numa reação em cadeia, aumentou seu endividamento tanto 

com as instituições financeiras quanto com seus fornecedores.

J. Alguns dos fornecedores, inclusive, suspenderam o embarque de suas mercadorias

prejudicando a geração de novos negócios pela Agora, tendo a Hikwision, por exemplo, optado 

por não aguardar pelo pagamento de seu crédito e acionado a seguradora estatal chinesa 

Sinosure, responsável por garantir todos os fornecimentos de produtos feitos por empresas 

estabelecidas na China, medida essa que implicou a suspensão dos limites de crédito que a 

Agora possuía com outros fornecedores chineses para novas compras à prazo, especialmente a 

Huawei, responsável por mais de 60% de seu faturamento.

K. Todos esses fatores em conjunto fizeram com que a situação financeira da Agora se 

agravasse, resultando na necessidade de adotar medidas coordenadas de reestruturação para 

equalizar seu passivo, de modo que a empresa possa voltar a operar com saúde econômica, 

contribuindo para a geração de empregos, renda e novos negócios para o Brasil.

L. Isso porque, apesar da crise financeira que enfrenta, a Agora continua sendo uma das 

principais líderes de seu mercado, se destacando pela distribuição com excelência de produtos 

tecnológicos pelo país, e por ser há mais de trinta anos o único centro especializado de serviços 

da Motorola para produtos de alta gama no Brasil;

M. Para tanto, a Agora necessita reestruturar, por meio deste plano de recuperação 

extrajudicial, exclusivamente sua dívida quirografária, principalmente detida com instituições

financeiras, fundos de investimento e fornecedores, nos termos do art. 163, §1º, da LFRE 

(conforme abaixo definida). Além da renegociação da forma e condições do pagamento desse 

1 Tal empresa se encontra em recuperação judicial, sob nº1002924-26.2024.8.26.0260, em trâmite perante 
a 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, e ajuizado em 
03 de outubro de 2024.
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grupo de credores quirografários, a Agora também busca fomentar a injeção de capital novo 

para potencialização de seu caixa e operação;

N. O Plano atende aos requisitos dos artigos 162 e 163 da LFRE (conforme abaixo definida), 

e os Credores Signatários detêm Créditos Sujeitos (conforme definido abaixo) no valor total de 

R$ 184.515.627,19 (cento e oitenta e quatro milhões, quinhentos e quinze mil, seiscentos e vinte 

e sete reais, e dezenove centavos), representando mais de 1/3 (um terço) de todos os Crédito 

Sujeitos, nos termos do Anexo I. Diante da obtenção do percentual necessário para ajuizamento 

da Recuperação Extrajudicial e imposição do Plano à totalidade dos Créditos Sujeitos, nos 

termos do art. 163, §7º, da LFRE (conforme abaixo definida), submete-se o Plano à Homologação 

Judicial (conforme abaixo definida) devidamente acompanhado da documentação exigida no 

art. 163, §6º, da LFRE. A Agora assume o compromisso de, no prazo improrrogável de 90 

(noventa) dias, contados da data do pedido, atingir o quórum previsto no caput do art. 163 da 

LFRE por meio da adesão expressa dos Créditos Sujeitos.

1. REGRAS DE INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES

Regras de interpretação. Os termos e expressões utilizados em letras maiúsculas, 

sempre que mencionados no Plano, têm os significados que lhes são atribuídos neste Capítulo 1.

Esses termos e expressões são utilizados, conforme for apropriado, na sua forma singular ou 

plural, no gênero masculino ou feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é 

atribuído na Cláusula 1.1. Os termos e expressões em letras maiúsculas, que não tenham seu 

significado atribuído pela Cláusula 1.4Erro! Fonte de referência não encontrada., devem ser 

lidos e interpretados conforme seu uso comum.

Títulos. Os títulos das Cláusulas foram incluídos exclusivamente para referência e 

conveniência e não devem afetar o conteúdo de suas disposições.

Preâmbulo. O preâmbulo do Plano foi incluído exclusivamente para apresentar e 

esclarecer, em linhas gerais, o contexto econômico e jurídico em que o Plano é proposto e não 

deve afetar o conteúdo ou a interpretação das Cláusulas.

Os termos utilizados neste Plano têm os significais definidos abaixo:

1.4.1 Agora Soluções em Tecnologia da Informação e Comunicação S.A Agora Soluções

em Tecnologia da Informação e Comunicação S.A, conforme definido na 
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qualificação das partes.

1.4.2 Contratos Bilaterais

firmados com os Credores Sujeitos e/ou Credores Extraconcursais.

1.4.3 Cláusula

Plano.

1.4.4 Créditos

na Data-Base, quer estejam ou não sujeitos aos efeitos deste Plano. 

1.4.5 Créditos Extraconcursais da Agora que não se sujeitam aos 

efeitos da Recuperação Extrajudicial e que não são, em razão disso, afetados pelo 

Plano, por força do disposto no art. 161, §1º, da LFRE. São considerados Créditos 

Extraconcursais, dentre outros: (i) aqueles constituídos após a Data-Base; (ii)

aqueles garantidos por alienação ou cessão fiduciária de bens e/ou direitos 

existentes e performados até a Data do Pedido, até o limite de valor do bem dado 

em garantia, nos termos do art. 49, §3º, da LFRE, desde que a referida alienação ou 

cessão fiduciária em garantia tenha sido devida e regularmente constituída e 

formalizada em data anterior à Data-Base; (iii) aqueles decorrentes de contratos de 

arrendamento mercantil, nos termos do art. 49, §3º, da LFRE; e (iv) os Créditos 

decorrentes de tributos.

1.4.6 Créditos Financiador Financiadores, 

nos termos da Cláusula 1.4.12.

1.4.7 Créditos Fornecedores de Produtos

Fornecedores de Produtos, nos termos da Cláusula 1.4.13.

1.4.8 Créditos Prestadores de Serviços não Financeiros

Credores Prestadores de Serviços não Financeiros, nos termos da Cláusula 1.4.14.

1.4.9 Créditos Importadores

nos termos da Cláusula 1.4.15.

1.4.10

materializados ou contingentes, conforme apurados na Data-Base, detidos contra a 

Agora e que estejam sujeitos aos efeitos deste Plano e, portanto, vinculados por 
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suas disposições, nos termos do Anexo I, sendo que não incidirão juros de mora, 

multas ou outros encargos moratórios as partir da Data-Base. Para os efeitos do 

Plano e do §1º do art. 163 da LFRE, serão considerados Créditos Sujeitos 

exclusivamente aqueles de natureza quirografária (inciso III do art. 41 e inciso VI do 

art. 83 da LFRE), em sua maioria detidos por instituições financeiras, operadores de 

importação ou por fornecedores de produtos e/ou serviços, e que superem o 

montante total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

1.4.11 Credores cessionários 

e sucessores a qualquer título.

1.4.12 Credores Financiadores e, 

cumulativamente (i) sejam Credores Signatários na Data-Base ou se tornem 

Credores Signatários; e (ii) em até 12 meses da Data do Pedido, disponibilizem novos 

recursos ou linha de crédito para antecipação de recebíveis à Agora, no montante 

mínimo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) mensais, em condições iguais ou 

mais vantajosas que as atualmente em vigor, observadas as condições de mercado, 

conforme a necessidade e demanda da Agora; ou (iii) entre 12 meses e 1 dia e 24 

meses contados da Data do Pedido, disponibilizem novos recursos ou linha de 

crédito para antecipação de recebíveis à Agora, no montante mínimo de R$ 

1.000.000,00 (um milhões de reais) mensais, em condições iguais ou mais 

vantajosas que as atualmente em vigor, observadas as condições de mercado, 

conforme a necessidade e demanda da Agora; ou (iv) após 24 meses e 1 dia da Data 

do Pedido, disponibilizem novos recursos ou linha de crédito para antecipação de 

recebíveis à Agora, no montante mínimo de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 

mensais, em condições iguais ou mais vantajosas que as atualmente em vigor, 

observadas as condições de mercado, conforme a necessidade e demanda da Agora; 

ou (v) mediante solicitação e, a exclusivo critério da Agora, firmem, dentro de até 

24 (vinte e quatro) meses contados da Data do Pedido, novos contratos na 

modalidade "vendor", com o intuito de financiar as operações da empresa, no 

montante mínimo de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) por transação; ou 

(vi) mediante solicitação e a exclusivo critério da Agora, desde que atendam aos 

critérios estabelecidos pelo Credor Financiador, novos contratos de prestação de 

serviços com a Agora deverão ser firmados dentro de até 24 (vinte e quatro) meses 

contados da Data do Pedido.
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1.4.13 Credores Fornecedores de Produto

cumulativamente (i) sejam fornecedores de bens ou direitos; (ii) sejam Credores 

Signatários na Data-Base ou se tornem Credores Signatários; e (iii) mediante 

solicitação e, a exclusivo critério da Agora, firmem, dentro de até 24 (vinte e quatro) 

meses contados da Data do Pedido, novos contratos de fornecimento de produtos 

de valor igual ou superior à USD 500.000,00 (quinhentos mil dólares) por mês de 

fornecimento, conforme aplicável. 

1.4.14 Credores Prestadores de Serviços não Financeiros

Sujeito que, cumulativamente (i) sejam prestadores de serviços não financeiros; (ii) 

sejam Credores Signatários na Data-Base ou se tornem Credores Signatários; e (iii) 

firmem, dentro de até 24 (vinte e quatro) meses contados da Data do Pedido, novos 

contratos de prestação de serviço não financeiros necessários para a condução das 

operações da Agora.

1.4.15 Credores Importadores Credores titulares de Crédito Sujeito que, 

cumulativamente (i) sejam Credores Signatários na Data-Base ou se tornem 

Credores Signatários; e (ii) estruturem e financiem a operação de importação dos 

produtos comercializados pela Agora após a Data do Pedido, em transações que 

representem valores de venda superiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 

reais) anuais, a partir do ano-exercício de 2025, antecipando os pagamentos de 

free on 

board , até que o Crédito Importadores seja quitado integralmente.

1.4.16 Credores Não Signatários

mas que ficam obrigados pelo disposto neste Plano, nos termos do art. 163, caput, 

LFRE. Os Credores Não Signatários podem, dentro do prazo estabelecido pelo §2º 

do art. 164 da LFRE, aderir aos termos deste Plano, mediante a assinatura do Termo 

de Adesão, na forma do Anexo III, ocasião em que passarão a ser considerados 

Credores Signatários. 

1.4.17 Credores Signatários

por meio de Termo de Adesão para Credor Sujeito, conforme listado no Anexo II.

1.4.18 Credores Sujeitos Credores titulares de Créditos Sujeitos, conforme a lista não 

exaustiva constante do Anexo I, sejam eles Credores Signatários ou Credores Não 

Signatários. 
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1.4.19 Data-Base dia 04 de fevereiro de 2025, data da apuração do valor dos Créditos 

Sujeitos para efeitos do Plano. 

1.4.20 Data Apuração Financiador 15 dias corridos contados do último Dia Útil dos 

meses de Março, Junho, Setembro e Dezembro cada ano, data de apuração do 

Faturamento Excedente.

1.4.21 Data Apuração Importador 05 (cinco) Dias Úteis contados da data do pagamento 

realizado pelos clientes adquirentes das mercadorias importadas pelo Credor 

Importador. A apuração será realizada enquanto perdurarem as atividades 

desenvolvidas pelo Credor Importador. 

1.4.22 Data do Pedido o ajuizamento do pedido de Homologação Judicial deste 

Plano perante o Juízo da Recuperação Extrajudicial.

1.4.23 Data de Adesão têm a definição que lhe é atribuída pela Cláusula 6.10.1;

1.4.24 Data de Adesão Financiador têm a definição que lhe é atribuída pela Cláusula 

6.10.3;

1.4.25 Dia Útil : qualquer dia que não um (i) sábado, (ii) domingo, (iii) dia em que os 

bancos comerciais estão obrigados ou autorizados por lei a permanecer fechados 

na cidade de São Paulo; ou (iv) dia em que o Fórum Judicial onde se processa a 

Recuperação Extrajudicial esteja fechado em função de recesso ou feriado forense.

1.4.26 Edital

previstos na Cláusula 4.1.1 (a) deste Plano.

1.4.27 Empréstimo DIP

da Agora, no contexto da Recuperação Extrajudicial e/ou após a Data do Pedido.

1.4.28 Faturamento Excedente Os valores apurados a título de faturamento líquido pela 

Agora ao final de cada exercício/ano fiscal que superem o valor total de (i) R$ 

245.000.000,00 (duzentos e quarenta e cinco milhões de reais) nos exercícios fiscais 

de apuração finalizados em dezembro de 2025 e dezembro de 2026; e (ii) R$ 

330.000.000,00 (trezentos e trinta milhões de reais), corrigido pelo IPCA apurado 

em 2026, nos exercícios fiscais de apuração finalizados a partir de dezembro de 

2027.
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1.4.29 Homologação Judicial : decisão judicial que homologa o Plano, nos termos dos

arts. 163, caput, e 165 da LFRE. Para os efeitos deste Plano, considera-se que a 

Homologação Judicial do Plano ocorre na data da publicação da referida decisão no 

Diário de Justiça Eletrônico do Foro da Comarca em que se processará a 

Recuperação Extrajudicial.

1.4.30 Juízo da Recuperação Extrajudicial juízo que seja declarado competente para 

processar a Recuperação Extrajudicial e conhecer do pedido de Homologação 

Judicial.

1.4.31 Lista de Credores Sujeitos, conforme Anexo I.

1.4.32 LFRE : Lei nº 11.101/05, devidamente atualizada pelas alterações introduzidas 

pela Lei nº 14.112/20.

1.4.33 Partes : A Agora e os Credores Signatários.

1.4.34 Plano : este plano de recuperação extrajudicial, conforme aditado, modificado ou 

alterado.

1.4.35 Prazos os quais devem ser contados 

na forma do art. 132 do Código Civil, portanto excluindo-se o dia do começo e 

incluindo-se o do vencimento. Caso qualquer prazo deste Plano se encerre em dia 

que não seja considerado Dia Útil, o termo final será automaticamente prorrogado 

para o próximo Dia Útil.

1.4.36 Procedimento Competitivo : procedimento competitivo de alienação de bens (na 

forma ou não de UPI), realizado em qualquer das modalidades referidas nos arts. 

60, 142, 143 ou 145 da LFRE.

1.4.37 Proponente : pessoa física ou jurídica que se habilite para apresentar proposta de 

aquisição de bem no âmbito de Procedimento Competitivo.

1.4.38 Propostas Fechadas : têm a definição que lhe é atribuída pela Cláusula 4.1.1 (b).

1.4.39 Termo de Adesão documento, na forma do Anexo III, cuja assinatura formaliza a 

adesão dos Credores Sujeitos ao Plano de forma irrevogável e irretratável, conforme 

previsto no art. 161, §5º da LFRE, o que os tornam, a partir de então, Credores 

Signatários. 
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1.4.40 UPI : significa cada uma das unidades produtivas isoladas que a Agora porventura 

venha a estruturar, nos termos do art. 60 da LFRE, composta por bens e/ou direitos, 

cuja alienação, em Procedimento Competitivo, estará livre de quaisquer ônus e sem 

sucessão do adquirente nas obrigações da Agora, incluindo, sem limitação, as de 

natureza tributária, trabalhista, ambiental e decorrentes da legislação 

anticorrupção.

Conflito entre Cláusulas. Na hipótese de haver conflito entre Cláusulas, a Cláusula que 

contiver disposição específica prevalecerá sobre a que contiver disposição genérica.

Conflito com Anexos. Na hipótese de haver conflito entre qualquer disposição do Plano 

e qualquer dos Anexos, prevalecerá o disposto no Plano. Os Anexos não possuem conteúdo 

vinculativo, senão quando expresso de forma diversa no Plano.

Conflito com contratos existentes. Na hipótese de haver conflito entre qualquer 

disposição do Plano e as disposições que estabeleçam obrigações para a Agora que constem de 

contratos celebrados com Credores Sujeitos antes da Data do Pedido, o disposto no Plano 

prevalecerá.

2. REGRAS GERAIS PARA REESTRUTURAÇÃO DOS CRÉDITOS SUJEITOS

2.1. Vinculação dos Credores Signatários. Os Credores Signatários, por meio do Termo de 

Adesão para Credor Sujeito, conforme Anexo III, expressam a sua anuência aos termos e 

condições do Plano, de forma irrevogável e irretratável, após a Data do Pedido e na data de 

assinatura do Termo de Adesão. Os Credores Signatários, especificamente, concordam com (i)

os valores dos Créditos Sujeitos, conforme o Anexo I, inclusive com o valor dos encargos 

incorridos até a Data-Base; e (ii) o tratamento dos Créditos Sujeitos previsto no Plano, inclusive 

a forma, valores e prazos de pagamento.

2.2. Credores Não Signatários. Os Credores Não Signatários poderão aderir, até o término 

do prazo estipulado no §2º do art. 164 da LFRE, aos termos do Plano firmando Termo de Adesão 

para Credor Sujeito, conforme Anexo III, tornando-se, com isso, Credores Signatários para todos 

os efeitos e submetendo, voluntariamente, seus Créditos Sujeitos a todas as disposições deste 

Plano, retroagindo à Data do Pedido.
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2.2.1. Comunicação do Termo de Adesão. Os Credores Sujeitos que assim procederem 

deverão encaminhar o Termo de Adesão para Credor Sujeito, conforme minuta do 

Anexo III, à Agora, na forma prevista na Cláusula 6.10 deste Plano. Como condição 

de eficácia do Termo de Adesão, os Credores Sujeitos também deverão encaminhar 

à Agora (i) documentos societários e procuração, quando aplicável, que comprovam 

os poderes dos signatários do Termos de Adesão; (ii) cópia do título executivo que 

lastreia o respectivo Crédito Sujeito; e (iii) memória de cálculo atualizada até a Data-

Base.

2.3. Vinculação dos Credores Sujeitos. Com a Homologação Judicial, os Credores Sujeitos, 

sejam eles Credores Signatários ou Credores Não Signatários, vinculam-se aos termos do Plano, 

nos termos do art. 163, caput, da LFRE, assim como também se vinculam seus cessionários e

sucessores a qualquer título a partir da data da cessão ou sucessão do Crédito Sujeito, conforme 

aplicável.

2.4. Novação dos Créditos Abrangidos. Respeitados os termos desta Cláusula, os Créditos 

Sujeitos são novados pelo Plano e, em consequência, serão pagos exclusivamente nos prazos e 

formas estabelecidos pelo Plano, ainda que os instrumentos contratuais que deram origem aos 

Créditos Sujeitos disponham de maneira diferente. Com a referida novação, todas as obrigações, 

covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, multas, bem como 

quaisquer outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com as condições do Plano 

são consideradas extintas e substituídas pelas disposições deste Plano.

2.4.1. Limitação da eficácia do Plano e da novação. O Plano não tem extensão para atingir 

Créditos Extraconcursais, ainda que derivados de mesmo instrumento contratual da 

parte do Crédito Sujeito, sendo que a novação ficará restrita ao Crédito Sujeito. 

2.5. Cobrança dos Créditos Sujeitos. Os Credores Sujeitos não poderão, a partir da Data do 

Pedido, efetuar nenhuma medida, judicial ou extrajudicial, que vise à cobrança ou ao 

recebimento dos seus respectivos Créditos Sujeitos, seja nos termos em que foram 

originalmente constituídos, seja nos termos deste Plano, enquanto a Agora estiver adimplente 

para com as condições do Plano. Os Credores Sujeitos não poderão inclusive (i) ajuizar ou 

prosseguir com qualquer ação ou processo judicial ou arbitral relacionado à cobrança de 

qualquer Crédito Sujeito contra a Agora; (ii) executar qualquer sentença, decisão judicial ou 

sentença arbitral a fim de cobrar da Agora qualquer Crédito Sujeito; (iii) penhorar, sequestrar, 

arrestar, bloquear ou tornar indisponíveis, por qualquer forma, em qualquer foro, nacional ou 
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estrangeiro, quaisquer bens (incluindo garantias reais e fiduciárias) da Agora para satisfazer seus 

respectivos Créditos Sujeitos; (iv) reclamar qualquer direito de compensação contra qualquer 

crédito devido à Agora com seus Créditos Sujeitos; (v) reter quaisquer valores decorrentes de 

Créditos Sujeitos que lhes sejam entregues, em depósito ou a qualquer título, pela Agora; (vi)

buscar a satisfação de seus Créditos Sujeitos por quaisquer outros meios, inclusive extrajudiciais, 

inclusive contra garantidores e coobrigados.

2.6. Penalidades pelo Pedido de Homologação do Plano. Não serão incidentes ou exigíveis 

multas em razão do pedido de Homologação Judicial do Plano, tampouco autorizada o 

vencimento antecipado de dívidas e/ou o término da relação contratual havida com a Agora em 

razão do simples ajuizamento do pedido de Homologação do Plano e/ou pela existência de 

cláusula ipso facto de insolvência nos Contratos Bilaterais.

2.7. Valor mínimo da parcela. Com o objetivo de reduzir os custos na administração dos 

pagamentos das parcelas em dinheiro, o valor mínimo de cada parcela de pagamento a cada um 

dos Credores Sujeitos será de R$ 1.000,00 (mil reais), respeitado o limite de valor de seu 

respectivo Crédito Sujeito.

2.8. Transferência bancária. Os Créditos Sujeitos serão pagos via transferência direta de 

valores para a conta bancária dos Credores Sujeitos, por meio de documento de ordem de 

crédito (DOC), de transferência eletrônica disponível (TED) ou de PIX, conforme o caso, ou por 

qualquer outra forma específica que for acordada entre a Agora e o respectivo Credor Sujeito. 

Os dados bancários deverão ser encaminhados pelo Credor Sujeito diretamente à Agora na 

forma prevista na Cláusula 6.10 deste Plano, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos 

contados da Homologação Judicial, estando autorizado a Agora a realizar os pagamentos 

segundo os dados que porventura constem em seu sistema interno, no caso de omissão do 

Credor Sujeito.

2.8.1. Os eventuais pagamentos que não forem realizados ou que forem realizados de 

forma incorreta ou tardia em razão da falta de informação dos dados referentes às 

contas bancárias dos Credores Sujeitos no prazo e na forma prevista na Cláusula 

6.10 não serão considerados descumprimento ao Plano, e não haverá sobre tais 

valores a incidência de juros ou encargos moratórios decorrentes do pagamento 

tardio das quantias aqui previstas.

2.9. Créditos Ilíquidos. Os Créditos Ilíquidos receberão o mesmo tratamento dos Créditos 

Sujeitos após sentença arbitral ou judicial transitada em julgado, devendo ser pagos segundo 
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condição de pagamento destinada aos Créditos Sujeitos.

2.9.1. Majoração ou inclusão de Créditos Sujeitos. Somente serão pagos os valores dos 

Créditos Sujeitos constantes da Lista de Credores do Anexo I. Na hipótese de 

majoração de qualquer Crédito Sujeito ou inclusão de novo Crédito Sujeito, em 

decorrência de eventual ação judicial, arbitral, ou transação entre as partes, o 

respectivo valor será pago nos termos das condições de pagamento destinada aos 

Créditos Sujeitos, nos termos das Cláusulas 3.1 e seguintes deste Plano, e os prazos 

dela constantes terão início a partir do trânsito em julgado da respectiva decisão 

judicial ou arbitral ou da assinatura da transação entre as partes.

2.10. Compensação. A Agora, no ato do pagamento do crédito já novado pelo Plano e 

segundo as condições de pagamento nele estipuladas, poderá compensar, com anuência do 

credor, quaisquer Créditos Sujeitos com outros créditos em dinheiro detidos pela Agora, desde 

que existentes na Data do Pedido, frente aos respectivos Credores Sujeitos, quando tais créditos 

se tornarem líquidos e até o valor de referidos Créditos Sujeitos, ficando eventual saldo sujeito 

às disposições do presente Plano.

3. FORMA DE PAGAMENTO DOS CREDORES SUJEITOS

3.1. Reestruturação dos Créditos Sujeitos. Os Créditos Sujeitos serão reestruturados da 

seguinte maneira, em moeda corrente nacional:

3.1.1. Amortização de Principal: os Créditos Sujeitos serão pagos com deságio de 80% 

(oitenta por cento), (i) aplicando-se uma carência de pagamento de 24 (vinte e 

quatro) meses contados da Data de Homologação, e (ii) findo o período de carência, 

em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 

no 20º (vigésimo) dia do mês imediatamente subsequente ao término do período 

de carência.

3.1.2. Correção Monetária e Juros. O valor do Crédito Sujeito sofrerá a incidência de 

correção monetária equivalente à Taxa Referencial calculada e divulgada pelo Banco 

TR 1% (um por cento) ao ano a partir da 

Data do Pedido.

3.2. Credores Financiadores. Os Credores Financiadores, que estejam adimplentes com as 
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condições de qualificação descritas na Cláusula 1.4.12 na Data de Adesão Financiadores, nos 

termos da Cláusula 6.10.3, farão jus ao pagamento de seus Créditos Financiadores da seguinte 

forma:

3.2.1. Amortização Principal: O Crédito Financiador será pago integralmente, sem deságio, 

com (i) carência de pagamento de 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de 

Homologação, e (ii) findo o período de carência, em 120 (cento e vinte) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no 10º (décimo) dia do mês 

imediatamente subsequente ao término do período de carência.

3.2.2. Correção Monetária e Juros: O valor dos Créditos Financiadores sofrerá a incidência 

de correção monetária de 100% do CDI (Certificado de Depósito Interbancário), 

acrescido de 3,0% (três por cento) ao ano, a partir da Data do Pedido. 

3.2.2.1. Os juros e correção monetária, na forma calculada na Cláusula 3.2.2, serão 

pagos mensalmente, no 10º (décimo) dia do mês imediatamente 

subsequente à Data de Homologação, acrescendo-se à parcela de 

pagamento de amortização de principal no prazo previsto na Cláusula 3.2.1. 

3.2.3. Antecipação dos pagamentos aos Credores Financiadores. Até que a totalidade dos 

Créditos Financiadores tenha sido quitada, os Credores Financiadores poderão ter a 

amortização de seus respectivos créditos acelerada, mediante a utilização do 

percentual de 5% (cinco por cento) do Faturamento Excedente, e/ou mediante a 

distribuição pro rata de eventuais créditos líquidos recebidos pela Agora em 

decorrência de processos de execução, cobrança e processos recuperacionais 

ajuizados em 2024, nos quais a Agora figure como credora.

3.2.3.1. Amortização dos Pagamentos Antecipados. Uma vez apurado o Faturamento 

Excedente na Data de Apuração Financiador, a Agora realizará o pagamento 

pro rata, e de acordo com o valor do Crédito Sujeito apurado na Data do 

Pedido, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da Data de Apuração

Financiador. 

3.2.3.2. Os créditos líquidos recebidos pela Agora em decorrência de processos de 

execução, cobrança e processos recuperacionais ajuizados em 2024, nos 

quais a Agora figure como credora serão pagos aos Credores Financiadores 

dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento de referidos 
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créditos. 

3.2.3.3. A verificação do pagamento nos termos da cláusula 3.2.3.1 implicará o 

abatimento do saldo devedor do Crédito Financiador e o recálculo das 

parcelas vincendas previstas na Cláusula 3.2.1.

3.2.4. Retenção Equivalente. Os Credores Financiadores que disponibilizarem novos 

recursos ou linha de crédito para antecipação de recebíveis à Agora, nos termos da

definição contida na Cláusula 1.4.12 (ii) terão o direito de reter 20% (vinte por cento) 

dos valores líquidos disponibilizadas à Agora, como forma de antecipação

extraordinária da amortização de seus Créditos Financiadores. 

3.2.4.1. Os valores retidos pelos Credores Financiadores nos termos da Cláusula 

3.2.4 implicarão o abatimento do saldo devedor do Crédito Financiador e o 

recálculo das parcelas vincendas previstas na Cláusula 3.2.1.

3.3. Credores Importadores. Os Credores Importadores, que estejam adimplentes com as

condições de qualificação descritas na Cláusula 1.4.15 na Data de Adesão, nos termos da 

Cláusula 6.10.1, farão jus ao pagamento de seus Créditos Importadores da seguinte forma:

3.3.1. Amortização Principal: Os Créditos Importadores serão pagos integralmente, sem 

deságio, e serão amortizados antecipadamente, por meio da destinação de 50% 

(cinquenta por cento) do resultado líquido das operações de compra e venda 

financiadas ou intermediadas pelo Credor Importador, apurado na Data de 

Apuração Importador e pago dentro de até 05 (cinco) Dias Úteis contados de 

referida apuração. 

3.3.2. Os pedidos financiados pelo Credor Importador deverão ter um resultado mínimo 

de 15% (quinze por cento) sobre o valor integral do faturamento.

3.3.3. A Agora reembolsará ao Credor Importador o valor antecipado a título de despesas 

e tributos devidos em decorrência da importação dos produtos acima, incluindo o 

pagamento antecipado do frete e seguro FOB, em 3 (três) prestações mensais, iguais 

e consecutivas, devidas no último dia útil de cada mês a partir do mês subsequente 

à data de emissão da nota fiscal do produto importado pelo Credor Importador, 

acrescidos dos eventuais juros cobrados pelos parceiros financeiros do Credor 
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Importador. 

3.4. Credores Fornecedores de Produto. Os Credores Fornecedores de Produto que estejam 

adimplentes com as condições de qualificação descritas na Cláusula 1.4.13 na Data de Adesão,

nos termos da Cláusula 6.10.1, farão jus ao pagamento de seus Créditos Fornecedores de 

Produto da seguinte forma: 

3.4.1. Pagamento Inicial: Os Créditos dos Fornecedores de Produto serão pagos

integralmente, sem deságio, com (i) carência de pagamento de 12 (doze) meses 

contados da Data de Homologação, e (ii) findo o período de carência, em 84 (oitenta 

e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no 20º 

(vigésimo) dia do mês imediatamente subsequente ao término do período de 

carência.

3.4.2. Correção Monetária e Juros. O valor dos Créditos Fornecedores de Produto sofrerá 

a incidência de correção monetária equivalente à Taxa Referencial calculada e 

TR

cento) ao ano a partir da Data do Pedido. 

3.4.3. Antecipação dos pagamentos aos Credores Fornecedores de Produtos. Os 

Credores Fornecedores de Produtos poderão ter seus Créditos Fornecedores de 

Produtos antecipadamente amortizados por meio da (i) contratação da Agora para 

a prestação de serviços de manutenção de produtos e afins, desde que tais produtos 

sejam comercializados pela Agora; ou (ii) contratação da Agora para intermediação 

entre o Credor Fornecedor de Produto e terceiros de compra e venda de produtos 

e serviços. 

3.4.3.1. Amortização dos Pagamentos Antecipados. Os Credores Fornecedores de 

Produtos farão jus ao abatimento proporcional do valor de seu Crédito 

Fornecedores de Produtos em montante equivalente ao correspondente do 

serviço contratado nos termos da Cláusula 3.4.3.

3.4.3.2. Os valores pagos aos Credor Fornecedor de Produtos nos termos da Cláusula 

3.4.3.1. implicarão no abatimento do saldo devedor do Crédito Fornecedores

de Produtos, a partir das últimas parcelas de pagamento e assim 

sucessivamente, até que o Crédito Fornecedor de Produtos tenha sido 

quitado. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

67
05

-7
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

fL
V

kn
R

9g
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
R

A
 M

O
R

E
IR

A
 A

Z
Z

O
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
5 

às
 1

7:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
16

70
57

62
02

58
26

01
00

.

fls. 120



DOC - 16085871v1 912600/4 FBG

3.5. Credores Prestadores de Serviços não Financeiros. Os Credores Prestadores de Serviços 

não Financeiros, que estejam adimplentes com as condições de qualificação descritas na 

Cláusula 1.4.14 na na Data de Adesão, nos termos da Cláusula 6.10.1, farão jus ao pagamento 

de seus Créditos Prestadores de Serviços não Financeiros da seguinte forma: 

3.5.1. Pagamento Inicial: Os Créditos dos Credores Prestadores de Serviços não 

Financeiros serão pagos integralmente, sem deságio, com (i) carência de pagamento 

de 24 (vinte  e quatro) meses contados da Data de Homologação, (ii) findo o período 

de carência , em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-

se a primeira no 10º (décimo) dia do mês imediatamente subsequente ao término 

do período de carência.

3.5.2. Correção Monetária e Juros. O valor dos Créditos Prestadores de Serviços não 

Financeiros sofrerá a incidência de juros mensais e correção monetária pela taxa do 

CDI

3.5.3. Alternativa de Pagamento dos Credores Prestadores de Serviços não Financeiros.

Até que a totalidade dos Créditos Prestadores de Serviços não Financeiros tenha 

sido quitada, os Credores Prestadores de Serviços não Financeiros poderão ter seus 

Créditos amortizados mediante a dação em pagamento de produtos vendidos pela 

Agora, desde que disponíveis em estoque, pelo valor equivalente aos vendidos em 

mercado, hipótese em que seu Crédito será reduzido proporcionalmente ao valor 

pago mediante a dação. 

3.5.3.1. Os Credores Prestadores de Serviços não Financeiros que desejarem receber 

a quitação de seu Crédito Prestadores de Serviços não Financeiros nos 

moldes indicados na Cláusula 3.5.3 deverão encaminhar notificação à Agora, 

na forma da Cláusula 6.10, informando do interesse em se enquadrar na 

forma de pagamento alternativa. 

3.5.4.2. A Agora deverá, dentro de 60 (sessenta) Dias Úteis contados da data de 

recebimento a notificação indicada na Cláusula 3.5.3.1., realizar a entrega 

dos produtos ao Credor Prestador de Serviços não Financeiros, desde que 

disponíveis em estoque. 

4. CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Alienação e oneração de Ativos. A Agora poderá onerar, gravar, hipotecar, empenhar, 
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alienar ou ceder fiduciariamente em garantia e/ou de qualquer outra forma oferecer quaisquer 

bens de seu ativo circulante e não circulante, nas formas e limites usualmente praticados em 

operações estruturadas no setor de tecnologia no qual a Agora está inserido, nos termos do art. 

66 da LFRE. 

4.1.1. Criação e Alienação de UPIs. A Agora poderá constituir e alienar, total ou 

parcialmente, uma ou mais UPIs, por meio de Procedimento Competitivo, nos 

termos dos arts. 60 e 142 da LFRE, conforme condições gerais estipuladas nas 

Cláusulas abaixo.

a. O Edital para início do Procedimento Competitivo para alienação de qualquer das 

UPIs estabelecidas pela Agora será disponibilizado pela Agora em meio eletrônico, 

em seu website, cujo link de acesso será tornado público por meio de envio de 

comunicado ao e-mail cadastrado de cada um dos Credores Sujeitos, considerando-

se como data de publicação do Edital a data de envio do e-mail de comunicação aos 

Credores Sujeitos. 

b. O Edital deverá apresentar todas as condições pormenorizadas do Procedimento 

Competitivo, devendo impor prazo não inferior a 60 (sessenta) dias, contados de 

sua publicação, para apresentação das propostas que estejam de acordo com os 

Propostas Fechadas . 

c. A abertura das Propostas Fechadas se dará em reunião particular aberta a todos os

Proponentes, cuja data, hora e local serão informados no Edital e ficará dispensada 

a homologação pelo Juízo da Recuperação Extrajudicial para a conclusão do 

Procedimento Competitivo. 

d. Em qualquer hipótese, quaisquer ativos alienados nos termos da Cláusula 4.1 serão

considerados UPIs e, independentemente de homologação judicial de seu 

resultado, estarão livres de quaisquer ônus e os seus respectivos adquirentes não 

responderão por nenhuma dívida ou contingência da Agora, incluindo, mas não se 

limitando, às de natureza tributária, trabalhista, ambiental e decorrentes da 

legislação anticorrupção, nos termos dos arts. 60 e 141 da LFRE, salvo se 

expressamente previsto de forma distinta.

4.2. Reorganização Societária. A Agora fica autorizada a realizar operações de reorganização 

societária, incluindo aquelas necessárias para implementação deste Plano, inclusive fusões, 
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incorporações, incorporações de ações, cisões e transformações, ou promover transferências 

patrimoniais dentro da Agora.

4.3. Empréstimo DIP. A fim de reforçar o seu caixa e financiar suas operações, a Agora

poderá contratar Empréstimo DIP junto a terceiros, o qual será destinado ao pagamento de 

despesas operacionais para manutenção e expansão das atividades da Agora, incluindo o 

pagamento dos custos e despesas incorridos com a captação.

4.3.1. Garantias Empréstimo DIP. A captação de Empréstimo DIP poderá ser 

garantida por ativos da Agora, ficando desde já autorizado a onerar, gravar, 

hipotecar, empenhar, alienar ou ceder fiduciariamente em garantia e/ou de 

qualquer outra forma oferecer quaisquer bens de seu ativo circulante e não 

circulante, nos termos do art. 66-A da LFRE.

4.3.2. Imutabilidade do Empréstimo DIP. Os desembolsos de valores efetivamente 

pagos à Agora, nos termos desta Cláusula 4.3Erro! Fonte de referência não 

encontrada., não poderão ser anulados ou tornados ineficazes após o 

recebimento em conta corrente de titularidade da Agora, 

independentemente de interposição de recursos às instâncias superiores 

e/ou concessão de efeito suspensivo, nos termos do art. 66-A da LFRE. Do 

mesmo modo, permanecerão válidas e vigentes eventuais garantias reais 

e/ou fiduciárias concedidas pela Agora para viabilizar a concessão do 

Empréstimo DIP e que recaiam sobre seu patrimônio. 

4.3.3. Extraconcursalidade do Empréstimo DIP. Nos termos dos arts. 66-A, 67, 69-

A, 84, 85 e 149 e demais disposições legais aplicáveis da LFRE, o Empréstimo 

DIP não será tratado como Crédito Sujeito e não será pago nos termos do 

Plano. 

5. CONDIÇÕES SUSPENSIVAS E RESOLUTIVAS DO PLANO

5.1. Condições Resolutivas. Os termos e condições do Plano serão considerados rescindidos 

e extintos de pleno direito, caso a Homologação Judicial do Plano seja integralmente suspensa 

ou indeferida por decisão judicial liminar ou de mérito proferida por qualquer tribunal de 

jurisdição competente. No caso de a Homologação Judicial do Plano e eventual superveniente 

decretação de falência, ou pedido de recuperação judicial ou dissolução/liquidação por parte da 

Agora, serão considerados os Créditos Sujeitos segundo os termos e condições de pagamento 
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contidos neste Plano, isto é, novados (art. 59 da LFRE). 

5.2. Disposições do Plano. Na hipótese de qualquer termo, cláusula ou disposição deste 

Plano ser considerado inválido, nulo ou ineficaz pelo Juízo da Recuperação Extrajudicial, todos 

os demais termos, cláusulas e disposições permanecerão válidos, eficazes e exigíveis, desde que 

não alterem a estrutura de pagamento dos Créditos Sujeitos prevista neste Plano nem 

inviabilizem a capacidade de recuperação da Agora.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Quitação. O integral pagamento realizado na forma estabelecida neste Plano acarretará 

a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos Sujeitos de qualquer tipo e 

natureza contra a Agora, inclusive juros, correção monetária, penalidades, multas e 

indenizações. Com a ocorrência da quitação, os Credores Sujeitos terão quitado, liberado e/ou 

renunciado a todos e quaisquer Créditos Sujeitos, e não mais poderão reclamá-los contra a 

Agora.

6.2. Pagamento Máximo. Os Credores Sujeitos não receberão da Agora, em hipótese 

alguma, quaisquer valores que ultrapassem o valor estabelecido neste Plano para pagamento 

de seus Créditos Sujeitos.

6.3. Celebração de Instrumentos. A Agora poderá adotar qualquer medida e celebrar

quaisquer contratos e/ou outros documentos que, na forma e em seu conteúdo, sejam 

necessários e/ou apropriados para a eficácia dos termos e condições deste Plano.

6.4. Inexistência de Renúncia. Todas as disposições, termos e condições originalmente

contratadas entre as Partes, salvo se expressamente alteradas por este Plano, permanecerão

perfeitamente válidas e exequíveis, de forma que o presente Plano não representa renúncia a

qualquer direito ou poderes neles contidos. A eventual tolerância de qualquer das Partes por 

qualquer infração ou procedimento diverso das estipulações deste Plano não configurará 

novação e/ou renúncia de quaisquer dos seus direitos, nos termos da lei ou deste instrumento.

6.5. Aditamentos ao Plano. Aditamentos, alterações ou modificações ao Plano podem ser 

propostos pela Agora a qualquer tempo após a Homologação Judicial, havendo ou não 

descumprimento do Plano, vinculando a Agora e todos os Credores Sujeitos, desde que tais 

aditamentos, alterações ou modificações sejam celebrados pela Agora e por Credores Sujeitos 
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que detenham, em conjunto, mais de 50% (cinquenta porcento) do total dos Credores Sujeitos, 

nos termos do art. 163, caput, da LFRE.

6.6. Equivalência econômica no cumprimento do Plano. Na hipótese de qualquer das 

condições previstas no Plano não ser possível de ser implementada pela Agora para qualquer 

Credor Sujeito, a Agora adotará, em prazo que não exceda mais de 15 (quinze) Dias Úteis do 

prazo de cumprimento da obrigação original prevista no Plano, as medidas necessárias com o 

objetivo de assegurar um resultado econômico equivalente para os Credores Sujeitos, ocasião 

em que não se considerará o Plano como descumprido, desde que haja concordância dos 

Credores Sujeitos.

6.7. Cessões de Créditos Sujeitos. Os Credores Sujeitos poderão ceder seus Créditos Sujeitos 

a outros Credores Sujeitos ou a terceiros, e a respectiva cessão produzirá efeitos a partir da 

notificação da Agora, nos termos do Código Civil. O cessionário que receber o Crédito Sujeito 

cedido será considerado, para todos os fins e efeitos, Credor Sujeito para todos os efeitos do 

Plano. 

6.8. Sub-rogações. Créditos Sujeitos relativos a direito de regresso contra a Agora e que 

sejam decorrentes do pagamento, a qualquer tempo, por terceiros serão pagos nos termos 

estabelecidos no Plano. O Credor por sub-rogação será considerado, para todos os fins e efeitos, 

Credor Sujeito.

6.9. Anexos. Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados a constituem parte 

integrante do Plano. 

6.10. Comunicações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras comunicações à 

Agora, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem eficazes, devem ser feitas por

escrito e serão consideradas realizadas quando (i) enviadas por correspondência registrada, com

aviso de recebimento, ou por efetivamente entregues por courier ou (ii) enviadas por e-mail,

quando efetivamente entregues e confirmadas eletronicamente. As Partes assumem a

obrigação de informar umas às outras, por escrito, qualquer mudança de endereço, número de

telefone ou e-mail. Todas as comunicações devem ser endereçadas da seguinte forma ou de 

outra forma que for informada pelas Partes:

Agora Soluções em Tecnologia da Comunicação e Informação S/A: 

Endereço: Rua Fradique Coutinho, 50 15 andar Cep.: 05416-000 São Paulo SP.
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At.: Vitor Horibe / Daniela Ferreira de Moraes

Correio Eletrônico: vitor.horibe@agoradistribuidora.com.br  

daniela.moraes@agoradistribuidora.com.br 

6.10.1. Os Credores Importadores, Credores Fornecedores de Produtos e Credores 

Prestadores de Serviços não Financeiros que desejarem ser enquadrados na forma 

de pagamento prevista nas Cláusulas 3.3, 3.4. e 3.5, respectivamente, deverão 

encaminhar, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias contados da Data de 

Homologação, notificação nos moldes do modelo do Anexo IV Data de Adesão . 

6.10.2. A notificação prevista na Cláusula 6.10.1 deverá vir acompanhada da documentação 

necessária para comprovar que o Credor, no momento do envio da comunicação,

está adimplente com as condições de qualificação descritas nas Cláusulas 1.4.15, 

1.4.13, 1.4.14. 

6.10.3. O Credor Financiador que estiver adimplente com as condições de qualificação 

descritas na Cláusula 1.4.12, e desejar receber seu Crédito Financiador nos termos 

da Cláusula 3.2, deverá encaminhar sua notificação, acompanhada da 

documentação comprobatória de sua qualificação, com antecedência prévia de até 

30 (trinta) Dias Úteis contados das respectivas datas finais de fechamento das 

janelas de qualificação previstas na Cláusula 1.4.12 Data de Adesão 

Financiadores . 

6.11. Lei Aplicável. Este Plano deve ser regido, interpretado e executado de acordo com as 

leis vigentes na República Federativa do Brasil.

6.12. Eleição de Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou que estiverem 

relacionadas a este Plano serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação Extrajudicial, até a 

Homologação Judicial deste Plano, desde que não esteja pendente recurso com efeito 

suspensivo contra a referida Homologação Judicial.

O Plano é firmado pelos representantes legais devidamente constituídos da Agora

(página de assinaturas a seguir).
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São Paulo/SP, 7 de fevereiro de 2025
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[segue página de assinaturas do Plano de Recuperação Extrajudicial da Agora]
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Anexo I Lista de Credores Sujeitos à Recuperação Extrajudicial
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Anexo II Lista de Credores Aderentes ao Plano de Recuperação Extrajudicial
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Anexo III  Modelo de Termo de Adesão ao Plano de Recuperação Extrajudicial 

TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE AGORA SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO S.A. 

 

São Paulo, [-] de [-] de 2025 

 

Credor: [-] Credor  

 

Valor do Crédito: R$ [-] ([-]) 

 
 

 

O Credor, acima qualificado, vem, por seu representante autorizado, por meio do presente 
Termo de Adesão, no âmbito da recuperação extrajudicial de Agora Soluções em Tecnologia da 

Recuperanda
manifestar sua expressa adesão ao Plano, nos termos e para todos os fins do artigo 161 e 

LFR
sua concordância com os termos e condições do Plano. 

 

O Credor declara expressamente neste ato (i) ter recebido cópia do Plano, seus anexos e de 
todos os documentos que o acompanham; (ii) ter ciência e concordar irrestritamente com todas 
as cláusulas e condições previstas no Plano, seus anexos e nos demais documentos que o 
acompanham; e (iii) que o presente Termo de Adesão foi assinado por subscritor devidamente 
autorizado e com poderes para tanto, conforme documentação a ele anexada. 

 

Este Termo de Adesão é firmado de forma irrevogável e irretratável, conforme o disposto no 

artigo 161, § 5°, da LFR, observadas as condições resolutivas previstas no Plano. 
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O Credor autoriza e concorda, neste ato, com a juntada deste Termo de Adesão nos autos do 
processo de recuperação extrajudicial.

O Credor anexa a este Termo de Adesão os documentos que comprovam a titularidade dos 
créditos sujeitos à recuperação extrajudicial acima discriminados.

[CREDOR]
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Anexo IV  Modelo de Termo de Adesão à Classe de Credor Parceiro, nos Termos do Plano de 

Recuperação Extrajudicial 

TERMO DE ADESÃO A CLASSE DE CREDOR PARCEIRO PREVISTA NO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE AGORA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO S.A. 

 

São Paulo, [-] de [-] de 2025 

 

Credor: [-] Credor  

 

Valor do Crédito: R$ [-] ([-]) 

 
 

 

O Credor, acima qualificado, vem, por seu representante autorizado, por meio do presente 
Termo de Adesão, no âmbito da recuperação extrajudicial de Agora Soluções em Tecnologia da 

Recuperanda Credor Signatário do Plano e 
detentor de Créditos Sujeitos, manifestar sua expressa adesão à seguinte Cláusula de 
Pagamento: 

 ([-]) Cláusula 3.2  Credor Financiador 

 ([-]) Cláusula 3.3  Credor Importador 

 ([-]) Cláusula 3.4  Credor Fornecedor de Produto 

 ([-]) Cláusula 3.5  Credor Fornecedor de Serviços não Financeiros 

O Credor declara expressamente neste ato (i) ter ciência e concordar irrestritamente com os 
termos e condições de enquadramento, e pagamento, previstas no Plano, nos termos da 
cláusula eleita acima; (ii) caso, por qualquer hipótese, o Credor Sujeito deixe de adimplir com os 
termos previstos na Cláusula eleita nesse Termo, seus Créditos passarão a ser pagos de imediato 
nos termos gerais estabelecidos para os Credores Quirografários, na forma da Cláusula 3.1 do 
Plano; e (iii) que o presente Termo de Adesão foi assinado por subscritor devidamente 
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autorizado e com poderes para tanto, conforme documentação a ele anexada.

O Credor anexa a este Termo de Adesão os documentos que comprovam a sua adimplência aos 
termos de qualificação descritos na Cláusula: 

([-]) Cláusula 1.4.12 Qualificação Credor Financiador

([-]) Cláusula 1.4.15 Qualificação Credor Importador

([-]) Cláusula 1.4.13 Qualificação Credor Fornecedor de Produto

([-]) Cláusula 1.4.14 Qualificação Credor Fornecedor de Serviços não Financeiros

Foram anexados a este Termo de Adesão os seguintes documentos: [-]

[CREDOR]
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